
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

.~EI N~ 758, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983.

"Disciplina Q. conces.,sãoe a renovacão de: Alv'iJráde Loc:",1izaçao, e da providências torrelatas '.
AclIMARA MUN IC IPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
pREsENTANTEs LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SE

GUINTE LEI:

Art. l~ - A concessão e a renovação de Alvará /

de Local ização, referente à firmas comerciais e
industriais, fica condicionada à assinatura de

termo de comptomisso, atê 31/12/83, junto à Se
cretaria Municipal de Fazenda - SEMFA, situada/~

a Rua Ataide Pimenta de Morais, 528, de que as

mesmas efetuarão o recolhimento do Imposto So 

bre Circulação.de Mercadorias-ICM, neste Municí
pio, a parti r de 1984. 

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na data de /

sua publ icação, revogadas as disposições em con
trário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. 20 DE DEZEM
BRO DE 1983. .
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